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Governo do Estado de Sergipe
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Aracaju/SE, 13 de março de2019.

PaTa: GABINETTJ DA PRESIOÊNCIA

Assunto: Contratação de empresa cspecializada em solução de comunicação via rádio.

Prezado Senhor.

Considerando a imperiosa necessidade de equipar as Unidades de Medidas

Socioeducativas. bem como. a sede administrativa desta Fundação Renascer, servimo-nos da

presente. para solicitar de Vossa Senhoria. autorização para Íormalização de procedimento

licitatório para Contratação de enrpresa especializada em solução de comunicação via rádio,

para locação de 50 (cinquenta) ráclios comunicadores.

Na oportunidade. convém destacar. primeiramente" que o Contrato n" 06/2018 teve

seLl ptazo de vigência encerrada no dia l0 de janeiro de 2019, destarte a urgência do

procedimento licitatório em apreço, tendo em vista que trata-se de objeto imprescindível para

o desenvolvimento das atividades operacionais. enr que r,'isa a garantia da segurança das

Unidades e das pessoas que estão dentro dela.

Alem disso. vale salientar, que o CIRAi;l indeferiu o pleito de locação de rádios

comunicadores através da modalidade Pregào Eletrônico, e. no ensejo, autorizou a renovação

do contrato emergenciai.

Impoúante ressaltar também. que a realização deste novo procedimento se cleu em

detrimento do processo protocolado sob o n" 024.202.0001 ll2}lg-1, clatado de 17 de

dezembro de2018, teve sua nulidacle cleclarada através clo Parecer n'03912019.

Atcnciosanrente.

CRISTIA)$E CAi1 ANO ARQTJES MENEZES
Dirctoria r\dmini lva Financeira em exercício

Rua f)r. Canukr Garcia lt4orono S/N, conjunto Mcrlici I. [Jairil [-rur.r. .\r;rctrrLi-licrerpe. Ct:lr: 49048-100'lEl..: (79) .t2t9-2160 lF'AX (79)3219-2il8
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COPIA DO CONTRATO
No 06120 18
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FLNDAÇÃO RENASCERDO ESI4Pq DE SERGIPE

CoNTRATO Ne 06/2018

DIsPENSA DE tlclrAçÃo Ne oll2otg

coNTRATo DE enesraçÃo DE sERVIços, QUE

FIRMAM n ruruoaçÃo RENAScER Do EsrADo DE

SERGTPE E A EMPRESA MASTERRADIUS SOLUTIONS

LDTA -EPP, CONFORME ABATXO DESCRITO:

A ruruoaçÃo RENASCER Do EsrADo DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público vinculada a estrutura organizacional do Estado'

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr, Canuto Garcia Moreno,

Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo

senhor presidente wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cPF sob ne 095'855'915-53'

portador do RG sob ne 116'890 SSP/SE ' infra-assinada

e,

A MASTERRADIUS SOLUTIONS LDTA'EPP dOTAVANIC dENOMiNAdA CONTMTADA' PCSSOA JUrídiCA

de direito privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no cNPJ/MF sob 6e'

25.7g5.g22/ooot-22, com sede na Avenida Chanceler osvaldo Aranha, n9 748, A/Pavimento

lnferior, Bairro NOvo Paraíso, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe' neste ato representada por

representantes legais adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social

que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito'

fazem-se presentes, para O fim especial de celebrarem o presente instrumento' nos termos dO

lncisolv,art.24,daLeine8.666de21dejunhode1993'atualizadaeconsolidadapelaLeine

9.648,de27demaiode1998,pelaLeine9.854,de27deoutubrode1999,pelaLein911.079,de

30 de dezembro de 2004, pela Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 ' tendo em

vistaoqueconstadaDiSPENSAEMERGENCIALêorêspectivoProcessoAdministrativo,as

cláusulas e condições a seguir descritas:

ffi TEl-s(7e)3rz9-rssz
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVMENTO SOCL{L

FLTNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

1- OBJETO

1.1 - o presente instrumento contratual tem por objetivo a contratação de empresa

especializada em locação de 30 (trinta) rádios bidirecional analógico, uso profissional 16

canais, potência de saída de RF:5,0W, ajustável para atender as unidades de medidas

socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de sergipe'

2 - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1-Asdespesasdecorrentedaexecuçãodopresentecontrato'

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

seguintes classificações econômicas:

nUe O.^CANUTO GARCIA MORENO' S^i - CONJ' IV

CNPJ 13.136-825/0001-80 CEP 49048-100

ocorrerá Por conta das

SERGIPE, obedecendo as

rcl I - TELS (79) 3179-rss2

3 - OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA Obríga-se a manter durante a execução deste instrumento' em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta'

parte integrante deste contrato, e ainda disponibilizar todos os aparelhos exigidos' os quais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE'

3.2-ACONTRATADAobTiga-seaindaacustearasdespesascomtransporte',combustíveis'

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos'

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor' impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4 - Preservar e manter o GoNTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações' demandas',

queixas e rêpresentações de qualquer natureza' decorrente de sua ação'

!w
:)\

cusíprclçÃo
FUNCIONAL

PROGRAMÁflCA

ATIVIDADES ELEMENTOS FONTE DE RECURSO

0130000000 33.90.39
08.122.0023 0016

0130000000 33.90.39
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GOVER.NO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA OE BSTEOO OA N'ÍCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAI

Ão nrNa.scER Do ESTADo DE SERGIPE

ffição corretiva e preventiva dos equipamentos locados. Sendo que

o reparo pertinente
o rádio danificado por defeito que não tenha sido provocado, deve ser feito

ou sua eventual troca.

4 - OBRIGAçÃo oa CoNTRATANTE

4.l.Notificar,porescrito,aCONTRATADAdefeitoseirregularidadesencontradasna

execuçãodosserviços,eexigirqueseja(m)corrigido(s)imediatamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas' pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

4.4 - Designar a Diretoria operacional da Fundação Renascer na pessoa de seu Diretor (a)

para fiscalizar a execução do presente contrato'

5 - PRAZO

o Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias' a contar do dia

L5/O7l2OL8, ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado' cujo o protocolo é o ne

O24.2O2.OO928/2OL7-5, o que vier primeiro'

6 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o GoNTRATANTE

pagará a GoNTRATADA, o valor global de Rs 32.130,00 (Trinta E Dois Mil, cento e Trinta Reais)'

como informado na proposta comercial'

5.2 Mensalmente, a GoNTRATANTE, pagará a coNTRATADA, O valor estimado em Rs

5.355,00 (Cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais)'

6.3 - O paBamento será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo'

noprazodeaté30(trinta)dias,nosserviçosdevidamenteatestados.

h
nUl Ot. CaNUTO GARCIA MORENO, S/N - CONJ' M

CNPJ 13.136.82510001-80 cEP 49048-100
DrcI I - TELS (79) 3179'1552
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

. FtrND4çÃo RENAScERDo ESTAD

7 - DO REATUSTAMENTO DE PREçOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis'

8 - MULTAS

g.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

g.1.1 - por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8.L.2-o(s)valor(es)da(s)multa(s)será(ao)descontado(s)dafatura,

g.1.3 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 3}o/o (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

instrumento contratual.

g.1.4 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a CONTRATADA por

perdas e danos que causar ao CoNTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual'

g.1.5 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do recebimento

da notificação, caso em que o GoNTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias

consecutivosparacomunicaramanutençãoouelevaçãodamu|ta.

9 - DA RESCISÃO

g.1- o CoNTRATANTE pocie rescindir O presente instrumento contratual, sem que assista a

coNTRATADA qualquer direitO de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

g.t.t -o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

g.t.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CoNTRATANTE a comprovar a

impossibilidadedeconclusãodosserviçosnoprazoestipulado.

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual'

I I - TELS (79) 3t't9-1552

CNPJ 13.136.82sl0001-80 cEP 49048-100 ARACAru - sE ric* tt
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esrano ôe rNcI-usÃo, E Do DESENvoLvIMENTo socIAL

,Ã1 Lt.t - E, por estarem justos e combinados'

contratual em 03(três) vias de igual teor' perante 02

para surtir os jurídicos e legais efeitos'

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANT/S GUEIRA MARQUES

Presidente da Fundação

CONTRATADA:

r do Estado de SergiPe

CPF N9

CPF NS

Ão RgNescER Do ESTADo DE SERGIPE

10 - FoRO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju' Estado

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se

vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro'

11- DISPOSçÕES GERAIS

de Sergipe, para dirimir as questões

pelas normas da Lei de Licitaçôes

as partes assinam o presente instrumento

(duas) testemunhas que também o assinam,

Aracaju/SE, 16 de Julho de 2018'

rcr I - TELS (79) 3r',79-r552

TESTEMUNHAS:

RUA Dr-CANUTO GARCIA MORENO' SN - CONJ' w

CNPJ 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

LEONARDO ALEXAN

Masterradius Solutions Ltda

,l
luQ.hqq.Ooti- b1)

ARACAJU - SE
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Coverno do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Nlulher, lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

,Ã,^

,,

coPtA Do oFlclo
No 741 120 18 r SEFAZ

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. coniunto Mcdici l. tlairro l-uzia. Araca.lu-Scrgipc. CIIP: 49048-100
TIjl..: ( 79 ) 32 I 9-2 I 60
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EST,ADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE EST,\DO DÂ FAZEND;\

Oficio n" 71lt12A18-SEFAZ

Aracaju. 2 i de iunho de 20 I 8.

Ao Ilustríssimo Senhor
\4ELLIGTOI§ DANTÂS I\{AI{GUEIRA }íARQU ES

l)iretor Presidente da Fr:ndiição Renascer

Assunro: Pregão eletrônico para contratacão de empresa especializada em locação de rádios

comunicadores HT digital.

Senhor l)iretor Presidente-

Em resposta ao oficio n". 15,'20l8Renascer (processo n".024.2A2,0A92812017-5).

referente à so6citaçào de autorização para contraiaçào de etnpresa especializada em locação de

rádios comruricadores HT digirai. infonnamos-lhe quc, .,r, 12r06i2018. na l1^ Reunião Ordinária

rio corrente ano, após derida análrse. o CRAFI ntanifestou-se pelo indef'erimento do pleito de

locação de rádios comunicadores HT digital e autoriza a renovacâo do contrato no limite

do gasto afual e dentro da cota ordinária.

A auropzação da renovaçáo do conu'âto está condicionaela à prévia observ'ância da

legislação aplicável.

Esta é a decisão do Colegiario.

Arenciosatttcn:c ,

óo\

Págrna I Cc l

Av. Tancredo Neves.
AracajulSE. Fone:

151 - Cdi.o Àiirnlnistrativo Àugusto Frarrco, Cc'p a9ü8C-900

{79 ) 321 6-7AA0. v;ww. seíaz. se. goc br
t. D üC - i)<tc um t u to Li riu t i



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão, Assistência Social, do Trabalho,

Dos Direitos Humanos e da Juventude.
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Procedimento licitatório que tem por objeto a

contratação de empresa especializada em solução de

comunicação via rádio. para atender as necessidades da

segurança das Unidades de Medidas Socioeducativas e

sede desta Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

A FUNDAçÃO nENASCER DO ES'IADO DE SERGIPE, entidade pública de

direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura administrativa e

organizacional do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecidos nesta capital, no uso

de sua prerrogativa discricionária, intenta a formalização de ato administrativo atinente à

contratação, effi caráter emergencial, de empresa especializada em solução de

comunicação via rádio, para atender as necessidades das Unidades de Medidas

Socioeducativas e sede administrativa.

Primeiramente, imperioso destacar que o Clontrato n'06i2018 teve seu prazo de

vigência encerrada no dia l0 de janeiro de 2019. destarte a urgência do procedimento

licitatório em apreço. tendo em vista que trata-se de objeto imprescindível para o

desenvolvimento das atividades operacionais, em que visa a garantia da segurança das

Unidades e das pessoas que estão dentro dela.

Vale ressaltar tambem. que o CRAFI indefêriu o pleito de locação de rádios

comunicadores através da modalidade Pregão Eletrônico. e. na oportunidade, autorizou a

renovação do contrato emergencial.

Contudo, o processo protocolado sob o no 024.20? .00011 2019-1, datado de 17

de dezembro de 201 8, foi declarado nulo, devido discordância encontradas na solicitação,

Justificativa e Projeto Básico.

Convém mencionar outrossim. que a utilização de rádios comunicadores tem

como intuito, fazer da cornunicação uma arma de eficiência na operacionalização dos

serviços de segurança. além de facilitar uma integração cntre as equipes de segurança das

R,r, DrLr"rr,,[,, ( t"*. M"iJrro SiN. corr jurrto Mcdici I. l]airro l .uzia- i\racaju-Scrglpc. ('l-Í

TEL.: (79) 3219-2160 / t-^X (79)321e-2llÍi
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão, Assistência Social, do Trabalho,
Dos Direitos Humanos e da Juventude.

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Unidades de Medidas Socioeducativas, principalmente em casos de rebeliões,

motins. etc.

A empresa contratada fornecerá solução de comunicação via rádio através da

locação de 50 (cinquenta) rádios comunicadores, que serão distribuídos nas seguintes

Unidades: Centro de Atendimento ao Menor (CENAM); Unidade Socioeducativa de

Internação Provisória (USIP); Unidade Feminina de Medida Socioeducativa (UNIFEM);

Comunidade Socioeducativa São Francisco de Assis (CASE I e CASE lI), Unidade de

Medida Socioeducativa CASEM/SOCORRO e a sede desta Fundação.

Importante frisar, que a Fundação Renascer é integrante do Sistema Estadual de

Atendimento Socioeducativo, devendo seguir uma política pública destinada a inclusão

do adolescente em conflito com a lei, através das normativas da Lei no 8.069/1990 -
Estatuto da Criança e Adolescente, da Lei n" 8.24211991 - Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e da Lei no 12.59412012 - Sistema

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

Paraarealizaçáo da contratação descrita,faz-se necessária que seja feita do tipo

EMERGENCIAL, conforme dispõe o artigo 24, lY da Lei n" 8.66611993, adiante

transcrita:

Art.24 - É dispensável a licitação:

t...1

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caraçterizada urgência de atendimento de situação

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade. vedada a

prorrogação dos respectivos contratos;

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno SiN. conjunto Médici l. Í)airro l-uzia. Araoajrr§crgipc. CtjP: 49048-100

(79\ 3219-2160 I FAX (79)32 re-2 r r 8
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão, Assistência Social, do Trabalho,

Dos Direitos Humanos e da Juventude.

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Percebe-se, pois, que o caso e perfeitamente enquadrável à dispensa de licitação

como emergencial, tendo em vista a essencialidade do referido equipamento para a

operacionalidade das Unidades de Medidas Socioeducativas e sede administrativa desta

Fundação, com o intuito de não comprometer o sistema de segurança das Unidades,

entende-se que a não continuidade da comunicação por meio dos equipamentos, poderá

comprometer o atendimento socioeducativo e o bem-estar dos adolescentes assistidos,

bem como, de todos os funcionários e colaboradores da Fundação Renascer.

Alem disso, vale ressaltar também que, diante do quadro de superlotação das

Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação, o Governo do Estado declarou

Situação de Emergência no Centro de Atendimento ao Menor - CENAM e na Unidade

Socioeducativa de Internação Provisória * USIP, através do Decreto Governamental no

40.024t2018, publicado no Diário Of-rcial do Estado, em 0210512018, conforme cópia

anexa.

Assim, visando a responsabilidade da instituição em proporcionar aos seus

assistidos o bem-estar fisico e mental. bem como. por estar legitimado do mais lídimo

interesse público. submetemos ao douto parecer da Procuradoria Fundacional, a fim de

que sejam produzidos os seus efeitos jurídicos, atingindo-se. por fim, os princípios

públicos e constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

Aracaju/SE. 13 de março de 2019.

Atenciosamente.

CRIST'tANE MI]NI.,ZES
Diretoria Adrninistrativa inanceira em exercício
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DECRETO NO 40.í89

óusà

DE 20 DE NOVEMBRO DE 201 8

Rua Dr. Canutt'r Cirrcia N,loreno SN. coniunto lvtédici I. Ilairro Luzia. Araca.iu-Scrgipc. CEP:

1l)1..:(79) l2I9-2I60
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Governo do Estâdo de Sergipe
Secretaria de Estado da §'lulher, da lnclusão e Assistência Social, do Tra[ralho e dos Direitos Ilumanos

Fundação Renascer do listatlo de Sergipe

AUTORTZAÇÃO

Em atenção ao pedido de abertura de procedimento licitatório através da modalidade

Dispensa Emergencial, valho-me do presente para autorizar a formalização do processo no

024.202.0023812019-6., para locação_ ,de 50 (cinquenta) rádios comunicadores, através de

contratação de empresa especializada em solução de comunicação via rádio, conforme solicitação.

Aracaju/SE, l4 de março de 2019.

a

WELLINCTON DANT
Presidente da Fundação

IRA MARQUES



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROCESSO N" 024.202.00238 t20g-6

ASSUNTo: Contratação de empresa especializada em Solução de
comunicação via rádio, para atender o Complexo de Segurança
Socioeducativo do Estado (CENAM, usIP, CASE l, CASE2, LINIFEM,
CASEM) e sede Administrativa.

DESPACHO

Ao Departamento de Tecnologia da Informação:

Solicitamos com a maior brevidade

Atenciosamente,

c ri st iaiê I*;*á,â#s M e n ezes

Diretora Adminlstrativa em Exercício

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro l.uzia,Aracaju-Sergipe. Ctip: 49048-100
TEt..: (79) 3219-2160 /FAX (79)3219-21 l8 E-mail: eabinetsÍenascet,'r.iuenas_c_e_Lssge]_.bÍ



Governo do Í,stado de SergiPe .

Secrelaria de Estado da §tulher. lnclusão e Âssistôncia Social, do Trabalho c dos Direitos liumanos i

TERMO DE REFERÊTVCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação na modalidade Dispensa de Licitação Emergencial. pelo período de 180

(cento e oitenta) dias, em lote único, de empresa especializada na prestação de

serviço de locação de Sistema lntegrado de Comunicação DMR, incluindo estações

repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais móveis veiculares e terminais

portáteis, a serem utilizados em regime de comunicação continua2417, devidamente

homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as

necessidades de comunicação crítica dos operadores entre as unidades sócio

educativas da Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações

constantes neste Termo de Referência.

portátil e esteja em qualquer região dos municí1

do Socorro.

2.2. Características dos serviços

2.2.L. A CONTRATADA deverá dimensionar o sistema de comunicação via rádio

utilizando sítios de repetição que proporcionem o uso de portadoras distintas,

adequadas para prover cobertura móvel de sinal e interoperâbilidade entre as

equipes das Unidades de Medidas Socioeducativas (conforúe Anexo lV, que

informa os locais da implantação do serviço) a partir dos terminais portáteis,

ressaltando-se a necessidade de comunicação nas vias de grande tráfego de

veículos da cidade.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Mcdicr l. Bairlo Luzia- Aracaiu-Scrgipc. CIll': 49048-100

2. ESPECTFICAçÃO DO SERVIçO

2.L. Definições dos serviços

Z.L,t. A CONTRATADA deverá fornecer os Equipamentos de Rádio já habilitados no

sistema móvel de comunicação multsítio, cujo qual deverá estar ativo colrforme

outorga de operação (licenciado) em nome da Fundação Renascer do Estado de

Sergipe, fornecida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

2.1,.2. Existem licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex {repetidoras).
Portanto para maior eficrência da comunicação, as mesmas devem ser

utilizadas da seguinte forma:

2.L.3. VHF - Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a

mesma ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades

socioed ucativas;

2.I.4. UHF - Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos

equipamentos que operam internamente as unidades socioeducãtivas.

2.1,.5. Ambos sistemas de repetição, devem proporcionar a comunicação integrada

entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou

externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir

comunicação com qualquer operador que possua um têrrninal, fixo, móvel ou
e Nossa Senhora

llil..: (79) 3219-2160
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Secretaria de Estado da Nlulher, lnclusão c Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos llumanos

Fundação Renasccr do Estado de Sergipe

2.2.2. Caberá à CONTRATADA disponibilizar equipamentos e infraestruturas

adequadas, instalação, ativação, suporte tecnico e manutenção do Sistema de

Rádio ofertado durante todo o período contratual'

2.2.2.1,. Entende-se que as estações de telecomunicações demandadas são de

responsabilidade da CONTRATADA, entretanto as frequências a serem

utilizadas no sistema de comunicação, deverá ser de uso privado da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme outorga da Agencia

Nacional de Telecomunicações. Sendo de responsabilidade da contratada as

alterações necessárias no projeto licenciado exclusívamente com relação a

localização das Estações repetidoras, móveis, fixas e portáteis.

2.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no Serviço de Locação

do Sistema de Radiocomunicação Multisitio, as seguintes facilidades:

a) Comunicação de voz;

b) Segurança e Privacidade nas Comunicações através de controle de acesso e

organização de grupos numa rede dedicada e criptografada;

ldentificação do rádio/usuário;
lnabilitar/bloquear rádios.

2.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os terminais, conforme as quantidades estimadas

para o período de até 1-80 (cento e oitenta) dias de utilização, conforme especificado no

Anexo l, e características de sistema conforme o ANEXO ll, devidamente habilitados, os

quais deverão ser entregues à CONTRATANTE em, no máximo, 30 {trinta) dias corridos

após a assinatura do Contrato'

c)

d)

2.2.5. Cada aparelho portátil deverá vir
carregador individual rápido bivolt,

de cintura;

2.2.6. Não serão aceitos aparelhos que não possuam

Aracaju, onde se dará a prestação dos serviços.

acompanhado de urn

cordão de pescoço e

kit básico, contendo bateria,
com suporte

local, na cidade de

2.2.6.1. Os terminais de rádio deverão ter comunicação em GRUPO,

SUBGRUpO e tNDIVIDUAL, função de identificação do usuário e aviso de

emergência.

2.2.6.2. O sistema deverá funcionar 24 (vinte e quatrô),hôras,7 (sete) dias por

2.2.6.j. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mediante a adesão do conjunto

de servidores e estações de trabalho, com acesso mediante login/senha para

cada perfil de usuário, para visualização dos equipamentos, permitindo o

controle total dos usuários conforme os recurs6s da Administração.

2.2.6.4. A CONTRATADA cleverá possibilitar a integração da comunicação de

toCos os usuários na rede rádio e deverá possuir as seguintes características

técnicas:

RuaDr. C--anuto (iarcia Morcno SÀ" csnlurrto Médici I. Bairro l.uzia, Aracaitr-Sergipe' CEP: 4904tt-100
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2.3. Características do sistema' terminais e funcionalidades'

2,3.t.Ascaracterísticasdosistemadesejado,bemcomoSuaSfuncionalidadesetipos
determinaisconstamdetalhadamentenoANExoll,devendoressaltarque
todos os aparelhos oevemiár certificados e homologados pela ANATEL'

3.REQUlslTosNEcEssÁRlos(DAHABILITAçÃo)

3.1. e com toda a

c) Certificado de regularidade perante o FGTS

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

- L l l)'Je'r+S-lr'!!
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

d) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal do domicílio/sede da licitante.

3.L.2.4. ParaRegularidadeFiscalTrabalhista:

a) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei ne L2.44O, de 07 de

julho de 2OL1.

3.1.2.5. Declarações

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como

declarar ocorrências supervenientes. .^r

b) Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo lll deste

termo de referência.

c) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte, no caso da empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos

da Lei.

d) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da

Receita Federa l, http://www. receita.faze nda.gov.br, caso seja optante.

3.1.2.6. Para Qualificação Técnica

3.1..2.6.1. A proponente deverá a

onde deverá constar no
registrado no CREA, cujo
desempenho da atividade

3.1.2.6.2. A Proponente deverá apresentar
disponibilizará até o ínício dos trabalt
ao perfeito cumprimento do objeto

informações: Topo de Torre, Altura da
neste termo de referência.

3.1,.2.6.3. A Proponer,te deverá apresentar der

informar localização e descrição

e relação explícita da equipe
execução do objeto da licitação
a execução dos serviços, a

e nível tecnico igual ou superior,
expressamente pela CONTRATANTE.

com as

abrigo.

por profissionais
desde que autorizadas

junto ao CREA,

habilitado

Rua Dr. Canuto (iarcia Moreno SAl. coniunto lr4édici l. Bairro l.uzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
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3.L.2.6.4.A Licitante deverá realizar visita técnica nos locais da prestação dos

serviços até 2(dois) dias úteis antes da data da entrega da proposta,

medianteprévioagendamentodedataehorário,paraarealizaçãode
visita tecnica, tomando pleno conhecimento de todas as informações'

condições locais e infraestrutura, imprescindíveis para a efetiva

execução do objeto desta Licitação'

3.7,2.6,4.L. Na ocasião da visita técnica, o interessado deverá estar munido

de documento de identificação pessoal'

3.L.2.6.4.7. A comprovação da visitação será feita através da emissão de

,,Declaração de Visita Técnica,, pela Fundação Renascer do estado

de SergiPe.

3.L.2.6.4.3. A Declaração de visita Tecnica deverá fazer parte integrante do

EnvelopeDocumentosdeHabilitação.Serádesclassificadaa
licitantequedescumpriroestabelecido,sendofacultadoà
Comissãoconvocarasempresasremanescentes,obedecidaa
ordem de classificação, para seguimento do processo'

3.t.2,6.5.osdocumentosdehabilitaçãodeverãoestarcomprazovigente.

3.L.2.6.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no Termo de Referência

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de

prazo para comPlementação da

habilitação.

Do tratamento diferenciado às

cooperativas:

3.2.7. O tratamento diferenciado conferido pequeno

microempresas e às cooperativas de que tr

(ioverno tftr l'lstado de Sergipc

secretaria dc ustado da lllulhcr, lnclusão e Assistontia social. d0'l rabalho t dos Direitos llumanos

Fundação Renascer tlo Estado de Sergipe

de dezembro de 2006 e a Lei 1L'488, de 15 de

procedimento descrito a seguir:

3.2.

3.2.1,.L. Em se tratando de microempre§as e

deverá ser aPresentado,

possam gozar dos berrefícios outorgados pela

3.2.L.2. O licitante que não informar sua c

envelope com proposta, declarações e docur

o direito ao tratamento diferenciado'

r acaju-SergiPe' CtiP: 49048- I 00
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4. PRAZO, LOCAL E CONDTçÃO DA ENTREGA

4.L. Prazo de vigência

4.1,.L. O prazo de vigência do Contrato, a contar da data da sua assinatura, será de
180 (cento e oitenta) dias;

4.2. Local e condição da entrega

4.2.1,. Os equipamentos deverão serem entregues ao Coordenador de Segurança na

Sede Administrativa da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, localizado na

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici Aracaju Aracaju/SE;

4.2.2. A entrega dos equipamentos de rádio e os devidos ajustes deverão ser
realizados no prazo máximo de L0 (dez) dias.

4.2.3. Os aparelhos deverão ser entregues já habilitados, segundo Plano de
Comunicações a ser elaborado pela CONTRATADA em conjunto com a â
CONTRATANTE.

4.2.4. A infraestrutura das ERBs, assim como o controlador central de site deverão ser
disponibilizados em plenas condições de operação, caso haja operação
integrada e com cobertura geral entre os aparelhos portáteis, móveis e fixos.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4-

5.5.

coND!çÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, efetivada

prestado;

As faturas de todos os serviços contratados
sede da CONTRATANTE;SEdE dA CON I RA IAN I t;

A nota fiscal/fatura para pagamento deverá

o endereço da

está em

Federal do

serviços prestados;

A nota fiscal/fatura, deverá estar acompanhada das

a)Certidão Negativa de Debito com a Fazenda
domicílio da ernpresa;

b)Certidão de Regularidade com INSS,

5.6. Os documentos supracitados, os quais são in

do pagamento, deverão ser apresentados ç

designado atestar a respectiva nota fiscal, desde

conformidade com o instrumento contratual;

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S,N" conlunto Médici l. l]airro [.uzia, Aracaju-Sergipe. CEP:49048-100
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5.7. constatada a regularidade da CoNTRATADA e atestado o serviço prestado na

nota fiscal apresentada, esta Será encaminhada à Diretoria Financeira para

providenciar Pagamento;

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual;

Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão

devolvidas à CONTRATADA para as correções necessárias, com as informações

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da

sua reapresentação.

5.10. caso a CoNTRATADA deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no

contrato, a CONTRATANTE poderá determinar a suspensão do pagamento;

5.11. Caso a CONTRATANTE conteste valores da fatura de serviços, a cobrança da

parcela imPugnada será susPensa.

5.L2. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela

imediatamente regularizada e sem custo

5.13. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da

no prazo de ate 90 (noventa) dias da data do

procedente a contestação, a CONTRATADA

cobrado indevidamente.

5.1,4. Se a CONTRATADA der causa a atraso no pagamento

a sua atualização monetária;

5.15. Os serviços não previstos no Anexo I - Modelo

poderão ser faturados e cobrados em hipótese

expressamente solicitados pela CONTRATANTE e

5.9.

desativação Pela CONTRATADA.

5.16. Para a formação e expansão da rede além da q

ERB's exigidas, exceto para o provirnento de melhor cobertura para eventos

específicos, não haverá cobrança em quaisquer circunstâncias.

iioMédicil.l}airro[,uzia.Araca.iu.Scrgipc.CEP:49048-l00

#-

l'F.1..: (7q) -12 I 9-2 I 6()



6.

6.1.

Covcrno do Estarlo de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão r.Assistônria Social, do-Irabalho e dos Direitos [Iumanos

Fundação Renascer do tlstado de Sergipe

oBRTGAçÕES DA CONTRANTE

Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre defeitos e irregularidades encontradas

na execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da suspensão do

pagamento de quaisquer fatura(s).

Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

Fiscalizar a execução dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA, através da

Diretoria Operacional (Dirop) da Fundação Renascer do estado de Sergipe, aplicando

as sanções administrativas quando cabíveis, assegurado à CONTRATADA a ampla

defesa e o contraditório.

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em

desacordo com o apresentado no Modelo de Proposta de Preços.

6.6. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA. recusando-as quando

inexatas ou incorretas, ficando suspenso o pagamento da parcela ímpugnada, sendo

6.2.

6.3.

6.4.

6.8.

6.9.

6.7.

pago o valor da parte incontroversa, na forma da regula

Observar a legislação e a regulamentação,

inclusive no que se refere à sua segurança

procedimentos relacionados ao uso dos

pela CONTRATADA.

Fornecer a qualquer tenrpo e com o máximo

da CONTRATADA informações adicionais, para dirimir

os casos omissos, afim de possibilitar que a

serviços de maneira eficiente e eficaz.

Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais

Contrato.

6.10. Cumprir pontualmente com todas

CONTRATADA.

dos serviços,

ndo ainda, os

Rua Dr. Carruto (iarcia Morerro S/N, conjunlo lvledici I, llairro Luzia, Aracniu-Sergipe. CEP: 4904t1-.l00
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7. OBRIGAçôEs DA CONTRATADA

7.L. Designar um preposto com poderes de decisão para representar a CONTRATADA,

principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto da

contratação, além das atribuições abaixo elencadas, devendo-se preferencialmente

utilizar o canal de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA e interagir por e-

mail Para:

7.t.1. Substituir equiPamentos;

7.L.2. Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros;

7.L.3. Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes

de, no máximo, 25 (vinte e cinco) pessoas;

7.t.4. Auxiliar os gestores no processo de coleta de equipamentos para assistência

técnica;

7.L.5. Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo

do Contrato;

.ry\,ffii

7.1,.6. Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 (dois)

gestores credenciados, via e-mail e celular;

7.t.7. Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do

Sistema e Sítios de RePetição.

7.1,.8. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais

necessários à sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas.

7 .1,.g. providenciar a correção das f alhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE na execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços

exigidos para uma operação de missão crítica.

7.1..10. Manter no mínimo 2 (dois) técnicos residentes disponível 24 X 7 para

atendimento a ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela

Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes

neste Termo de Referência.

7.1,.fi,. possuir estrutura de monitoramento de rede - NOC com disponibilidade 24X7,

para gerenciamento das clemandas operacionais solicitadas pelas unidades da

Fundação Renascer do estado de Sergipe, conf<lrnne especifiCações constantes

neste Termo de Referência.

7.1,.j,2. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço,

bem como zelar pela integridade da comunicação'

7.1.L3. providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) hôras, os serviços referentes à

bloqueio, sem qualquer ônus extra à CONTRATANTE'

T.t.l4.providenciar a coleta do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto

à Assistência Técnica autorizacla na cidacie, em conformidade com a legislação

em vigor, r1os aparelhos que apresentai'em ciefeito, que deve ser verificado

pela Assistência Técnica, dentro clo prazo de garantia do fabricante do

equipamento.

Rua f)r. Canutg Carcia lvígreno S/N, coniuntg Mérlici l. Rairro Luzia. r\racaiu-Sergipe. CEP: 49048-100
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7.1.15.A reposição do equipamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, em casos de
perda, roubo ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ônus à

CONTRATANTE, após a solicitação, com apresentação, via e-mail, de Boletim de

Ocorrência - BO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da ocorrência do
evento e deverá ocorrer com o fornecimento de um novo aparelho de
tecnologia idêntica.

7.L.L6. Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com
ônus à CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do
equipamento. A comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo
técnico, após aceite dos argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE.

7.1,-16.1. A cobrança do ônus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente
na fatura mensal da conta do respectivo órgão utilizando da verba
indenizatória para ressarcimento.

7.L.I7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de

todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.

7.1.L7.1. Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações,
assim como pelos pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo.

7.L.L9.lmplantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo

a obter uma operação correta e eficaz.

T.t.tg.Responsabilizar por todos os custos que envolvem a imptantação das ERB's,

negociando e mantendo sob seu gerenciamento tgd,?,.,, infraestrutura de

torres, abrigos, topo de predios e demais estruturas qüê iê façam necessários

ao funcionamento do sistema
r.t:tt:":.;:-: : t.:

7.1.20. Manter em funcionamento contínuo todog os aôeSíoÉ,,'rnó:Úeis e fixos. O

bloqueio dos terminais somente poderá,,ffi.executado por solicitação da

CONTRATANTE, através de representante ffiêacip 
=7.L.2l.Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualqüef..ãáiú d e.'ÍtqÊserviços e

prestartodososesclarecimentosjulgadosnecessários.

7.L.22. as condições de

7.L.23. Não veicular em nenhuma
acerca da prestação dos

CONTRATANTE.

7.t.2|.Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita

fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

7.1,.25.Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de72 {setenta e duas)

horas da ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços

programados pela CONTRA'I-ADA para efetuar manutenções ou reparos de

ordem tecnica.

Rua f)r. Clanuto Carcia Moreno S,À1. conjunto N,lédici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
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7 .1,.26.Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da

CoNTRATADA, caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais

e extra-patrimoniais à CONTRATANTE, por parte da coNTRATADA, apurados

em competente processo administrativo, nos termos da legislação vigente'

8. SIGILO DE INFORMAçÕES CADASTRAIS

g.1. Todas as informações relativas à CoNTRATANTE e constantes do cadastro da

CONTRATADA serão tratadas como confidenciais e somente poderão ser fornecidas

quando solicitadas:

a) Pela CONTRATANTE;

b) Em decorrência de determinação judicial'

8.2. Os conhecimentos, dados e informações de propriedade da Fundação Renascer'

relativos a aspectos econômico-financeiros, tecnológicos e administrativos, tais como

produtos, sistemas, técnicas, estratégias, métodos e de operação e todos e quaisquer

outros, repassados por força do objeto da presente Proposta, constituem informação

privilegiada e como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser utilizados,

exclusivamente, no cumprimento e execução das condições estabelecidas nesta

Proposta, sendo expressamente vedado à CONTRATADA:

a) utilizá-los para fins outros, não previstos neste instrumento;

b) Repassá-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto

proPosto.

9. CRITÉRIO DE AVALTAçÃo DAS PROPOSTAS

9.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, na

forma do art.45, parágrafo 1e, inciso l, da Lei ns. 8.666/93 e suas alteraçôes, desde

que atenda as especificações tecnicas constante§ do Termo de Referência de

convocação desta disPensa.

g.2. será declarada vencedora a licitante que apresentar propostâ com menor valor

global, desde que comprove a viabilidade técnica e operacional da solução proposta

conforme descrito no ANEXO ll deste termo de referência,

g.3. Será desclassificada a licitante que apresentar a proposta técnica em desacordo com

as condições estabelecidas no Termo de Referência'

g.4. Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Terrno de

Referência, ou apresentar preço ou vantagem baseados nas ofertas dos dernais

concorrentes.

10. sANçÕES POR INADINPLAMENTO

10.1. Em notificação escrita e sem prejuízo cla iaculdade de rescindir este instrumento

contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

ntnN,tódi.il.l}airro[,uzia'Araca.iu-Scrgipe.(.I]P:490.t8-l00
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10.1.1. Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da

Fiscalização to/o (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

LO.t.z. O (s)valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura.

L0.1.3. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor
global deste instrumento contratual.

10.1.4. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras
previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em

conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste

instrumento contratual.

10.1.5. A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da

data do recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá

igualmente um prazo de L5 (quinze) dias consecutivos para comunicar a

manutenção ou elevação da multa.

11. CONSTDERAçõES GERAIS

77.L. O objeto a ser contratado contém as especificações referentes a um lote único,

constando o quantitativo estimado de medições a serem utilizadas durante L80

(cento e oitenta) dias de contrato (quantidade de equipamentos x período de

utilização), para uso continuado, os preços apresentados d-,p.,v,gfo ser para locação

mensal por cada unidade de rádio (portátil, móvel e fixo) por um Fefíodo de até 180

(cento e oitenta) dias, conforme Anexo l- Medelo de Prsptí* elFÍeCos.

LL.Z. A título de ressarcimento dos equipamentosl'efou acessórios danificados por uso

indevido, furto, perda ou roubo os valores a serern r ressarcidos serão cotados e

analisados pela CONTRATANTE em conjunto com afgI"TRATlDA, aggs aprovados os

valores a seretn ressarcidos, a CONTRATANTE deverá efetuar o pâgamento à

CONTRATADA.

11.3. Os preços ofertados para os serviços da CON.ÍRATADA, deverão estar incluídos iodcls

os custos diretos e indireios, despesas corn salários, irnpostos, taxas, contriburições e

encargos sociais necessários à completa prestação dos serviços de locação de rádio,

nada mais sendo lícito pleitear a esse título, de acordo cCIm a planilha de preços

apresentada.

LL.4. Caberá à Fundação Renascer do estado de Sergipe proceder todos os contatos com a

empresa vencedora do Processo Licitatorio.

i.1.5. As solicitações de novos terminais, alteração e configuração dos serviços contratados

deverão ser intermediadas exclusivamente pela Fundação Renascer do estado de

Sergipe.

11.6. Em caso de cisão, fusão ou incorpt>ração cla CONTRATADA deverá ser assegurada .l

continuidade do objeto descrito no presente Termo de Referência.

Rua Dr. Canuro (larcia l!,loreno S,ôi. conjunto Vléciici l. Bairru i-uzia, Aracaju-Scrgipe. Ct'lP: 49048- 100
'I EI..: (79) 3219-2160W
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L1-.1. A Fundação Renascer do estado de Sergipe atesta, para os devidos fins licitatórios,

que este Termo de Referência não restringe a competitividade, conforme os

pressupostos da Lei Federal 8.666193.

12. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊruCIN

Lz.t. ANEXO l- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

12.2. ANEXO II_ CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA

t2.3. ANExO nt- MODELO DE DECLARAÇÃO SOAne EMPREGADOS MENORES

12.4. ANEXO lV - LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO

úa pr. Canuto Garcia Morcns SN" conjunto tr/éclici I. llairro I rrzia. Araca.irr-Scrgipc. CEl'}: 49048-100
'ltit,.: (29) 32.1e'?-l6tt
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

LOCAçÃO DE EQUTPAMENTOS E ACESSóRIOS VALOR MENSAL

ITEM DESCRTçÃO QUANT. uNrT. Rs TOTAL RS

1
LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁT|L HOMOLOGADO HILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL
55

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A

ANATEL

03

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A

ANATEL

2

4

LOCAÇÃO DE ERB,S VHF C UHF HOMOLOGADA E HABILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO

MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL

E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS

PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES

SOCIO EDUCATIVAS

L

3
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RADIOS

PORTATEIS
55

TOTAL MENSAL

TOTAL PERÍODO 180 DIAS

Rua [)r. Carnrl«r (iarcia l\'lorr.no SiN. coniirnlo Vle<lir:i I- l]lriiro l,u;:iii Arac:tiu-Sergipc, CI]t': 4S048-100

I lrl-.: (79) i2 I e-2 I 60



Y-
%-.

co'erno o,,H,ff. dt Sergipe

secrctaria dc Estedo da l\fulher. lnclusão c Assistência social. rlo Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

APRESENTAçÃO TÉCNICA DA SOLUçÃO PROPOSTA

1.1 - FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.1.1 A proposta deverá ser apresentada incluindo uma descrição técnica da

solução com informações necessárias para comprovar a viabilidade funcional e

operacional do sistema projetado.

A cobertura eletromagnética dos equipamentos de Radiocomunicação1.1.2
deverá ser comprovada pela proponente em sua proposta para verificação do pleno

atendimento das necessidades operacionais, destacando que a proponente deverá

disponibilizar os locais destinados aos Sítios de Repetição (Estações Repetidoras

Hibridas) com infraestrutura elétrica, abrigo, aterramento, torre para instalação das

antenas e demais insumos necessários'

L.2 - Sítios de Repetição

Os sítios de repetição são elementos do sistema responsável por fazer a comunicação

entre os terminais de rádio, sejam eles portáteis. Móveis ou fixos, oferecendo

cobertura de sinal em todo perímetro de operação.

As ERB'S poclerão ser implantadas em qualquer torre de telecomunícações, desde que,

obedeçam as condições necessárias ao pleno atendimento proposto e que

proporcione cobertura de sinal adequado dentro dos perímetros de operação. O

número de portadoras (ERBs) deverá atender a demanda de comunicação dos usuários

administrativos e agentes sócio educativos nas regiões centrais da cidade de Aracaju e

N.S do Socorro, onde se localizam as unidades sócio educativa da Fundação Renascer

do Estado de SergiPe.

1.3 Modus OPerandi

O sistema deverá operar com licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex

(repetidoras) pertencentes a CONTRATANTE. Portanto, pôra maior eficiência da

comunicação, as mesmas devem ser utilizadas da seguinte fÓrma:

VHF - para cobertura de sinal de maior alcance em áreas aberta§, devendo a mesma

Ser utilizada nos equipamentos quL' operam externamente âs unidades

socioed ucativas;

UHF - para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos

equipamentos que operam internantente as unidades socioeducativas

Rua Dr. Canut6 (larcia Morerrg SiN. coniunto Mcdici l. Bairo l,uzia. Aracaiu-Scrgipe. Clil): '1904t1-100

ANEXO II

l'EL.: ( 79) 32 I 9-2 I 60
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Ambos sistemas de repetição VHF e UHF, devem proporcionar a comunicação
integrada entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou
externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir
comunicação com qualquer outro operador que possua um terminal, fixo, móvel ou
portátil e esteja em qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do
Socorro.

2.O Terminais de rádio DMR

2.5.1 DESCRTÇÃO GERAL DOS TERMTNATS DE RAD|O

2.5.1.t As unidades de rádio devem ser produtos disponíveis comercialmente e não
produtos desenvolvidos especialmente para este projeto.

2.5.1.2 Todo o conjunto que compõe o Sistema de rádio, inclusive terminais a.
portáteis, móveis e fixos deverão ser compostos de equipamentos com excelente

estado de conservação.

2.5.1.3 Os proponentes devem oferecer as seguintes opções de unidades de rádio:

2.5.L.3.7 Unidades portáteis

2.5.L.3.2 Unidades móveis

2.5.1.3.3 Unidades fixas

2.5.L.4 As unidades de rádio devem
compactas

2.5.1.5 Devem estar vedados contra

ser robustas, operar, leves e

padrão 1P56. A adição de acessórios não deve

2.5.I.6 Cada unidade de ráclio deve ter uma

encontrar fora da área de cobertura do sistema.

2.5.1,.7 A unidade de rádio deve ter uma ind

transmitindo.

quando

para operar com

2.5.1.8 Todos os terminais tem que cumprir
D/ElF para choque, queda e vibração.

com

2.5.4 CARACTERÍSICAS ELÉTRICAS E MECANICAS

2.5.4.7 TERMINAL PORTÁTIL DMR

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S,rN, conjunto Médici l, l]airro I.uzia, Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
'tlil.: (79) 3219-216(')@-
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2.5.4.l.toConjuntodetransceptorportátilpoderáVir
acompanhado de microfone e fone de ouvido, quando solicitado para eventos'

medidos individualmente.

2.5.4.L.2 Deverá ser equipado de antena, estojo de couro com alça de

transporte, carregador singelo de bateria, bateria e permitir no mínimo 8 horas

de autonomia em operação contínua. O estojo de couro a ser fornecido deverá

ser o original do fabricante do equipamento ou similar'

2.5.4.7.3 Os carregadores singelos de bateria, deverão ser do tipo
,,catga rápida" com tensão de alimentação de 7tol220 vcA (60H2) e possuir

indicadores de estado de bateria "em carga" e"carga completa"'

2.5.4.1.4 Haverá a utilização de carregadores singelos ou múltiplos e

microfones de lapela adicionais, e serão caracterizados como acessórios.

2.5.4.L.5 Os microfones de lapela deverão ser do tipo que possibilite o

funcionamento em ambientes com alta intensidade de som.

2.5.4.L.6 A bateria deve possuir capacidade de até 2Ohoras no ciclo de

operação 515/gO.

2.5.4.L.7 possuir potência mínima de 4,0 watts de potência de saída em

RF;

2,5.4.2 TERMINAL MOVEL DMR

2.5.4.2.L O conjunto transcePtor deverá ter

no mínimo 40 watts de Potência de

microfone, antena, cabeamento e kit de

2.5.4.2.2 Os serviços de realocação de

medição.

2.5.4.2.3 Os serviços de instalação e remoção

objetos de medição.

2.5.4.2.4 Deverá possuir alimentação que possa

2.5.4.2 TERMINAL FIXO DMR

alfanumérico,
em viaturas.

2.5.4.3.L O transceptor deverá ter no mínimo 3

RF, microfone de mão, antena, cabeamento,

alimentaçã o t27 a22O V CA (60 Hzl I L2VCC'

2.5.4.3.2 A CONTRATADA deverá prever a instalação de protetor coaxial tipo

centelhador entre a antena e o transceptor fixo e o aterramento do mesmo a

malha de existente.

de saída em

e fonte de

Rua l)r. Canuto Gar"io vt,irenu S,,N. coniunto IVIédici l" Ilarrro [,uzia. Aracaju-Sergipc. CIIP:'190'ttl-l()0

l'lit,:(79) 32te-2160
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2 GARANTTA E MANUTENçÃO DO SISTEMA

2.L A CONTRATADA deverá garantir a prestação de serviços de forma ininterrupta.

2.2 A CONTRATADA deverá ter um NOC (Network operation center) capaz de monitorar
remotamente todos a ou as ERBs' , gerenciando a performance do sistema através de

analises de status para atuação preventiva, disponibilizando um número telefônico para

atendimento dos chamados.

2.3 A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada, um relatório com diagnostico

de trafego do sistema, comprovando a taxa de ocupação exigido neste termo.

2.4 A CONTRATADA deverá comprovar através de atestados de capacidade técnica a
experiência em implantação e locação de sistema com capacidade similar ao exigido

neste termo, a ser entregue junto com a proposta técnica.

2.5 A manutenção e assistência técnica dos equipamentos fornecidos à Fundação

Renascer do estado de Sergipe em regime de locação deverão ser executadas em

assistência técnica localizada na cidade de Aracaju, compreendendo reparos ou

substituição de todos os materiais, inclusive peças necessárias à execução dos serviços,

exceto em caso de mau uso.

2.6 Os equipamentos extraviados ou danificados por mau uso serão cobrados através de

verba indenizatória.

2.7 O recolhimento e transporte dos equipamentos e/ou materiais que compõem o

sistema troncalizado será de inteira responsabilidade e custos por parte da CONTRATADA.

2.8 A CONTRATADA deverá encaminhar à Fundação Renascer do estado de Sergipe toda

a documentação relativa a melhoramentos técnicos / versões que vierem a ser feitos nos

equipamentos locados.

2.s PRAZOS DE ATENDIMENTO PARA CHAMADOS DE MANUTEf{ÇÂol

2.9.1 CHAMADO NORMAL:

Aquelas que envclvam os rransceptores portáteis, fixos e móveis e/ou acessórios:

As chamadas caracterizadas como Normais, onde necessitem de substituição dos

equipamentos, deverão ser atendidas e solucionadas no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, considerados apenas os dias úteis.

2,9.2. CHAMADO EM ERGÊNCIAIS

Aquelas que envolvam a parada total ou parcial do Sistema (canal de controle, canal de

operação e/ou conjunto de terminais).

As chamadas caracterizadas como Emergências deverão ser atendidas e solucionadas

no prazo máximo de 4 (quatro) horas após terem sido comunicadas quando envolvidas

Rua Dr. Canuto Garcia Morcng S,N, corriunto \4édici i, Bairro l,uzia, Aracaiu-Sergipe, CEP: 49048-100

lIjL.: (79) l2le-2160
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paradas totais e de até 8 (oito) horas para paradas parciais' em qualquer dia da

semana, inclusive sábados, domingos e feriados'

Aracaju, 15 de Abrit de 20L9

ArLÇ*r*.-f"#W
Paulo 6iovanni Santos Borges

Coordenador do DTI

a'iu-SergiPe' CEP: 49048-l 00

I'Fll..: (7e) 3219-2160
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ANEXO il - MODELO DE DECTARAçÃO SOene EMPREGADOS MENORES

;;";;;";;;," 
";.; ";I;:,].-- .;,;;:,'i:',::]: ::

ldentidade pe ............. e do CPF ne ............. ....., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 2T daLei ns 8.666, de 21 de junho de L993, acrescido pela Lei ne

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Assinatura do

LocaUData

I{ua t)r. Canuto Garcia Morc.no SIN. coniurúo lVtédici I. Bairro Luzia. Aracaiu-Sergipe. CllP: 49048-100

l'h.l-.: (79) 32 I 9-2 I 60
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ANEXO lV - tocAls DE IMPLANTAçÃO DO SERVIço

Fundação Renascer (Sede Administrativa)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici l- - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE l)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici L - Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1- Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE ll)

Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE'

Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, ne 56L5, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, ne 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASEM/SOCORRO)

Av. Perimetral B, conjunto Marcos Freire l, s/N Nossa sra. do socorrs/sE

r'rnttlMccliciI.[}airrol,uzia'Araca.|tr.Se.rgipc.Ct.]P:4904tt.l()0
l l,t,.' {7.t; 32I9-2I 60
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Tipo d* Contratação/Âquisição

( ) Tr.einernento
( ) st=tenre
( x ) C.oruuniceçio

{ } Haadrrere
{ } soútw:.rê
{ } §eruíçw

( ) Eede
{ } solução
( ) B.rtros

Foilte de *ecursss (Especiffcar; iswê',i;or, 
=e fu. Wrr*nt;, ffi")

0130

OS.IETO

o contratação de empresa especializada em comunicação via rádio.

tloanr-nt=ft âncxa
o Solicitação de Aquisição
. Cópía do Contrato Ne 06/2013
o Cópia do Ofício Ne 74L/201,8 - SEFAZ

o Justificativa
o Cópia do Decreto Ne 40.189
o Projeto básico
o Autorização

-]--* -*-**-Pruiô

íH:l*ilff*l
_15J 04 1 1.9

Contratante



Contratação de empresa especializada ern Íornecer soiução
Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

PAREÜER TECNICO N' O4Oi'2019

orgão solicitante: Fundação Renascer do Estaclo de sergipe - RENASCER

Face ao que preceitua o Decreto Na 15.300 de 27 de maio de 2008, pubjlicaOo no Diário
Oficial do Estado no dia 29 do mesrno mês, emitimos o presente parecer tednico em atenção
a solicitação Íeita pelo órgao Fundação Henascer do Estado de Sergipq - RENASCÉR,
através do Processo 024202.O0238i2019-6 de 13/03i2019, recebido na iimgetis no dia
161041 2419 sob ne A24.2O2.00238i20í 9-6.

i

de Comunicaçáci Via Rádio para

Por se tratar de uma contrataçào de suma impclrtância para segurança e umâ melhor garantia
das atividades operacionais desenvolvida nas Unidades e das pessoas que esiâo dentró dela e
consequentemente na continuidade da qualidade dos serviços prestados pbr este órgâo à
população, entendemos e maniÍestanios nosso parecer FAVORAVEL a solicita§ão requerida.

I

Ressaltamos ainda que ilpesar de ter sido r:onstatado no processo
financeiros, tais valores não foranr objeto de nossa análíse.

a existência de valores

En{}ruSScrBiputtr d.Tccnolirfi:. da Iflairfia{i}r / {;írrcra§ rlc ScrÉillc
Àv. Adéli! lBmo, :{ló5 tJairÍo cÍagelu Ct:P {9.027-01ô . Ârj"aiu. S.ri
Íi,n!: (i'9, .i2l ó. I 00r) * t'ax; íf 9) J2rrr, I 0l 2 rv *§..,:útci,r.(c.!dv.br.
C.ll.P.J l.l. I óí.95vr00úl -0J

HEY SILVÀ
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t,xpressol,ivre - ElpressoMail

Enviado por: "Paulo Git-rvanni Santos Borges" '.pâulo.giovanni(urenascer.se.gov.br>

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

)

paulo. giovanni(i)renascer.se. gov. br

"licitacao rerlascer" <licitacao(!renascer.se. gov.br>'

anateixeira(qkofre.com.br, elenaldo(4imasterradius.com.br, aline.franca(!rglobalradio.com.br, moura@kotie.com.br, leonardo(!masterradius.com.br

09/05/2019 l0:31

Solicitaçào de orçamentos de proposta de locação de rádios comunicadores

Bom dia,

Segue em anexo, solicitação de proposta para EMERGENCIAL (180 dias), obietivando locação de rádios comunicadores.

As propostas deverão se enviadas:

. F-in papcl tintbrado;
r Contendo assinatura e carimbo do responsável;
r Contendo CNPJ e endereço da empresa;
. Data da proposta e sua respectiva validade.
. F:specificaçÕes contbnne Anexo.
. A disputa ocon'erá atiavés do comprasnet.se

Favol eirviar a proposta até o dia l3105 - Segunda Feira



SCILUTIÔN
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Aracaju/§E, 13 dô maio de 2019
PC.000050.Gh.19

^

À Fundação Remscer do Estado de Seryipe
CNPJ: 13.1 36.82S0001-80
ATT. Sr. Paulo Giovanni
Çontnatos e licitações
E-mail: Paulo. giovanni@renascer. se. gov. br

Prezado Senhor,

Em atendimenlo a vossa solicitrçáo, e na qualidade de prorcdora dê Soluções em
Telecomunica$es, estâmos encaminhando nossâ proposta comerdalpana locaçâo de sistemas e
equipamentos rúveis de conunicação via rádio.

í. OB'ETO

í.1 - lmplantaçâo, habilitaçâo, ativação e locaçào de equipamentos e §stema integrado de
comunícaçáo móvel via radiofrequência DMR. induindo e§apes repetidorias hibridas, terminais
fixos de base, terminais mówis veianlares e terminais portáteis a sêrem utilizados em regime de
comunícação contilrua 2417, devidanente hornologados junlo a Agencia Nacional de
Telecomunicações-ANATEl, para suprir as necessidades de comunicação crítica dos operadores
das unkÍades sócio educativas da Fundação Rsnâscêr do estado de Sergipe, corúorme segue:

í,2 - LOTE UNICO

rocaçÂo DE EQUTPAMENTO§ s aCeSSónrOS
VALOR MENSÂT

ITÊM oescnrçÃo qUAilT UNIT. R9 TOTAL RS

1

LocAçÂo DE TERMTNAL poRTÁTrL HoMoLoGADo
HILITADA COM FREQUENCIA LICEIICIADA JUNTO A

ANATEL

55 240,0c 13.2m,0{

2

LOCAçÃO DE TERMTNAL FrXO DE BASE HOMOLOGO E

HABIUTADCI COM FREQUENCIA UCENCIADA JUNTO A

ANATEL

03 750,0c 2.250,(X

3

LocAçÃo DE TERMTNAT- uóvel HoMoLocADo
HABIUTAM COM FREQUÊNCüq UCENCIADA JUNTO A

ANAÍEL
2 3,rto,0c 680,CI{

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo Paraíso,

CE p. 49.ffi2- 110 - Aracaju/Sergipe-Brasil
Office: +55 {79) 2105-1580 Mobile: (79) 98102-9301
www.solutionmâster.com.br / E-mail: solution@solutionmaster,com.br

'" 
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Av. ChancelerOswldo, S35* B. Novo Paraíso,

CEp. 49.082-11C - Aracaju/Sergipe.BrasÍl
Office: +55 (79) 2105-1580 Mobile: (79)98102-9301
www. solutionrnaster.corn.br / E-marl: soiutron@solutionnraster.com.br

4tt4?

4

LOCAçÃO OE ERB',s VHF e UHF HOMOLOGADA E

HABIUTÀDA

COM FREQUENCIA UCENC!{DÂ JUNTO A ANATEL

COM NO

MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA

DE SINAL

E IT,ITEROPERABIUDADE NA GRANDE ARÀCAJU PARA

RADIOS

PCIRTÁÍHS e COMUNKAÇÃO |NTERNA NAS

UICI DADÊS SOCIO EDUCÂTIVAS

1 9.000,0( 9.0,0o,00

3
LOCAçÃO DE BATERTAS SOBR€§SATTNTES PARA

RADIOS PORTATTI5
55 80,0c 4.400,0{

TOTAL MENSAL 29.530,ff

TOTÀL PERíODO 180 DIAS 177.180,0t

2.0 - coNDçÃo DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efeluado a CADA 30 DIAS a partir do aceite formal e instala$o do sistema.

2.1 -PRAZO DE EXECUçÃO

Em até 10 (dez) dias UTEIS após aprovaçâo formal da proposta e idenfrfrcaçáo de pagamento.

2.2 - GARANTIA

A garanlia do sisterna será integral durante o periodo viçnte da contrataçâo dos serviços.

2.3 - VALIDADE DA PROPO§TA

A presente proposta e válida por 60 (Sessenta) dias contados a partir da data citada ne§a.

Certos de que Ílossos prodrÍos e serviços satisÍarâo plenanrente suas necês§dades, colocanp-nos
à disposição parâ esclarecimentos que se fizerem necessários. 2'

S.UNOilMSIERETREIIEPP
Atenciosamente,

Joyce lrtrenezes - Supervisora de ServÇos
Cel.: 55 (79) 9813&3877
joyce@sol utionrnasler. com.br

SOLUTION MAI§TER EIREU
CNPJ: 2s.195.9?2n00l?2

n s. t es,922/ooot -zV
c.u.c 107.880"3 r.E 27.15a.89..t

:;*L;JTION Í\,ÂSTER EIRELI . EPP
r,. Onrncrbr OrüUo Arenlu, n. tls

ii. Novo PrÍülrô " CEP 49,082-'í0
Ar.câju. §É J



PROPOSTA COMERCIAL
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Assunto: Proposta Comercial

Pil*r0sT{

1 4/05/1 I Proposta No: '19_1258

cll?l§,"

Contato:

Fundação Renascer Sergipe

Paulo Giovanni DepP:

E-mail: Paulo.giovanni@renascer.se.gov.br

ConÍorme solicitado, a Kofre Representação e Comércio de Telecomunicaçoes LTDS, inscrita sob o CNPJ de no

31.303.696/0001-03. sediada na Rua Cruz e Souza, no 6 A, Acupe de Brotas - Salvador - Bahia, CEP: 40.290-280, apresenta a

proposta comercial para a atendimento a Fundação Renascer.

I, VALORÊ§

LocAÇÃo DE EQUTPAMENTOS E ACESSORTOS VALOR MENSAL

IITEM QUANT. lUNrr. Rs TOIAL RS

225,00 1.2.375,O0

LOCAÇÃO DE I-ERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

iIili I LOCAÇAO DE ERRS VHF e UHF HOMOLOGADA E HABILITADA

i I 
coM FREeuENcTA LTcENcTADA JUNTo A ANATEL coM No

| 4 I 
MIN|MO DO|S SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL E

i I INTEROPERABII.IDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS

i I 
poRTÁTErs e coMUNrcAçÃo rrulrnun NAS uNTDADES socro

i IEDUCATIVASL_ L
I . I LocnçÃo DE BATERTAS soBRESSALENTES IARA RADros

; '' I 
,ogllrp__ _

I

7.000,00

{m5

7.000,00

4.400,00

ííi,no

{r§}§.x0ffltf;cs.sfl
,..i § §$ ffi

55

L-
I

TOTAL I\4ENSAi

TOTAL PERíODO 180 DIAS

rspiRrio slt.tru s,o çfrAlror 0o sur
§5 !7 40â: S.?.* 5§ 5' .r#r:i 

'200

iâ§r
15 ?1 3217 it$

LOCAçÃO DE TERMTNAL pORTÁT|L HOMOLOGADO HTLTTADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

157.650,00

Uso:

Teleíone: -

L 55

2

3

3 600,00 1.800,00

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL HOMOLOGADO

HABII.ITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL
2 350,00 700,00

1,

80,00
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z. conorçôes coMERctAls

Item condiçoes @
lmpostos 

fndusgs 
nos y{9res a91ma 

_

Entrega A depender do estoque após a aprovaçáo da proposta

Frete A combinar

Pagamento Medição Mensal

Garantia Manutenção corretiva e preventiva

Prazo Contratual 180 dias

.^t

aHl §íâiltlf rx: sur" fit§n ; riftt{rÉ'|rso
5§ 5r .r063.itr{ 35 ?1 ?í;-r0fl1 i Í5 al á§1*,3}70

fftm
55 S5 4r§?.S061

asflrr,l{#F*[.cti§,t8
.".: ü §I ü
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Radioccmunicação

I
I
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I
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I

Proposta : 0305199338

A Fundação Renascer do Estado de Sergipe
Att.: Sr. Paulo GiovanníContratos e Licitações

1. Descriçâo dos serviços
i

Locação de Sistema lntegrado de Comunicação DMR, incluindo estaçôes repetidoras
hibrídas, termínais fixos de base, terminais móveis veiculares;e terminais poàateis, a
serem utilizados em regime de comunicação contin ua 24t7 , dbvidamente iiomologados
.1unto a Agencia Nacional de TelecomunicaçÕes * ANATEL

2. Objeto

LOCAÇÂO DE EQUTPAMENTOS E ACESSóRIOS
VALOR MENSAL

ITEM DESCRTÇÃO QUAI!'lT UNIT. R$ TOTAL R$

1

LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTATIL
HOMOLOGADO HILITADA CCIM FREQUENCIA
LICENCIADA JUNTO A ANATEL

55 230,00 12.650,00

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE
HOMOLOGO E
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

03 700,0c 2.100,0c

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MOVEL
HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

2 375,0C 750,0c

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF E UHF
HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL COM NO
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA
COBERTUM DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE
ARACAJU PARA RADIOS
PORTATETS e COMUNTCAÇÃO TNTERNA NAS
UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

I 8.500,0c 8.500,0c



LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES
PARA RADIOS PORTATEIS 55 1 00, 5'§rio;t

TOTAL MENSAL 29.500,0c

TorAL prníooo 1Bo DIAS 177.000,0c

2.0 - couDlÇÃo DE pAcAMENTo

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente.

2.1 -PRÁZ:O DE EXEGUÇÃO

A entrega dos equipamentos já habilitados deverá ser feita em até 10 (dez) dias.

^ 
2.2 - GARANTIÀ

A garantia dos serviços descritos nessa proposta é integral durante o período contratual.

2.3. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 60 (Sessenta) dias.

lTllpl 04.?os.32slooo1 -iãl

G|0BAL RÂ010c0&lul{lcAçÃo EiR§Ll

82- 3337-4980 
Av' Jufo Marques Luz' 1841

jÁ^. \--n--G^-.,-$tt L 
Jatiúca'cEP:ll'l,s'zoo

..-.-,)

Cordialmente,

AnelÍvia França

Comercial



Coverno do Estado de Sergipe
Stcretnria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistêntia Social, do l'rabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

P rocesso no : 024.202.00238 I 20 í 9-6

I(tra I)r. (.anuto (iarcia Mlorcno Sr'N. coniunto l\,tcdici I" llairro [.uzia. Araca.ju-Scrgipc- CI.]f): ,904&rcq'Í 
l:.1,. : (7 9't 32 I 9 -2 I 6(t

A DIRAF,

Segue processo de contratação de empresa especializada para solução de

comunicação via rádio, constando parecer técnico da EMGETIS e pesquisa de

mercado, para providência.

Aracaju, 15 de maio de 2019.

Paulo CísffiFlSantos Borges
f)epartamento dC TeYnologia da Int'ormação

Fundação Renascer



))

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

r
I

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada em solução de comunicação via rádio, para

atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas e sede da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe. Processo ns 024.202.00238/2019-6.

Aracajr,r. 1 5 de Maio de 2019

Rosânia

,=*àEZ\\y
Diretora Ad

VALOR MENSAL KOTRE
VALOR MENSAL

GLOBAL
VALOR MENSAL

SOLUTION MASTER

RS 26.275.00 RS 29.500,00 R§ 29.530,00
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(iovcrno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão. Assistência Social e do 'Irabalho

I-'undaçào l{enascer do Estado dc Se

PROCESSO No 024.2 02.00238t201 4_6

ASSUNTO: DISPENSA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃo DE EMPRESA EM SoLUÇÃo
DE COMUNTCAÇÃO VtA RÁD|O.

DESPACHO MOTIVADO

A Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAF

Dra. Rosania Maria Goncalves

Senhora Diretora.

Trata-se do pedido de Classificação Orçamentária, visando a contrataÇão de
empresa especializada em solução de comunicação via rádio.

No que concerne aos dispositivos legais que regulamenta a matéria em questão: Lei
Federal No 8.666/93, nos artigos 70, inciso lll e artig o 14o, sobre a deflagração de
licitações com vistas à aquisição de bens e à contrataçâo de obras e serviços, DEVE
HAVER a previsão ou indicação dos recursos orçamentários suficientes no
exercício, sob pena de nulidade do processo do ato e responsabilidade de quem lhe
tiver dado causa.

Ainda, com base na Lei Federal No 4.320 Atl. 41, parágrafo l, está Fundação
apresentou a Secretaria de Estado da lnclusão, Desenvolvimento e Assistência Social, a
solicitação de Credito Adicional, para reforço dos recursos orçamentários do orgão
conforme OF No OTl201g (copia anexa).

Tão logo, seja autorizado e atendido o pleito da Renascer pela SEIT, procederemos
a Classificaçâo Orçamentária do referido processo.

maio de 2019Aracaju, Sergipe

Ilua I)r. Canukr Garcia Moreno S,'N. conjunto 1\4edici I Bairro L.uzia.Aracaju-Sergipc. CEIr: 49048- I 00
E-nrail:g4!ingteiqnArtt§_r. j11rEtri§c_el,,sç.grry.btl'EL.: (79) 3219-2160 / liAx (79)3219-2llB



Ã Fundoçôo
Ken0scer

ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

Oficio n" 6712019-RENASCER

I'ágirra I dc I

Aracaju, 29 de março de 2019.

A Sua Excelência a Senhora
Dra Lêda [,úcia Vasconcelos
Secretária de Estado

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistêncra Social e do Trabarho

Assunto: Solicitação de Crédito Adicional

Excelentíssima Secretária:

Cumprirnentando-a cordialmentc, solicitamos os bons préstintos de Vossa

Excclência, em viabilizar a libcração dc Créditos Adicional, conforme estabelece a Lci
Federal N" 4320163 Art. 41, parágrafo III, visando reforçar os recursos orçamentários desta

Fundação.

A presente stllicitação, fundamenta-se na imperiosa necessidatle de garantir a
cxecução da Política Nacional de Atendimento Socioeducativo, em conformidade a Lei
Fcdcral N" 12.594 do SINASE. ao Estatuto cla Criança e do Adolesccnte - Lei Federal N.,

8'069. bem como, ao Art. 227 da Constituição Fcderal, quc assegura prioridade absoluta a

criança e adolescente.

Importante salientat, que os recursos solicitaclos serão aplicados na

manutenção das despesas com o Complexo de Segurança Socioeducativo do Estado -
CENAM, usrP. CASEl, CASE2, UNIFEM, CEMEC, CASEM. no que range, a área dc

segurança, nutricional, educacional, saúde, proÍissionalizante, unifomrc e demais despcsas

que envolvem o cumprimento das medidas socioeducativas de internação, semiliberdade e

provisória.

A Fundação Renascer, dispõem de uma despesa fixa no valor de R$

l'514.901,45 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil. novecenros e um reais e

quarenta e cinco centavos). para manutenção dos Contratos Administrativos, restando

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I

§o\
\-#7

Cep:49.M8-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / Z11B

e-DOC Dot.unrento I'irtual

x
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#,ff Ken0scer
ESTADO DE SERGIPE

ruruoeçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGrpE
Página 2 dc 2

mensalmenteumdéficit de -R$ 608.901,45 (seiscentos e oito mil. novecentos e um reais e

quarenta e cinco centavos)

Diante da exposição de motivos narrados e nos reportando à Reunião do

Conselho Gestor do FUNCEB realizada na data de 1410312019 nessa Secrcraria. submeternos

a Vossa Excelência, a solicitação de abertura de Crédito Adicional no valor de R$

4.841 .325,04 (quatro milhõcs, oitocentos c quarcnta e um mil, trezcntos c vinte c cinco reais

e quatro centavos), atingindo assim, o limite da execuçào orçamentária e financeira do

Exercício Financeiro e Fiscal de 2018, como fora pactrrado pelo Conselho do Funcef na

referida audiência.

Na oporfunidade externamos nossos votos de apreço e estima, ao tempo, gue

aguardamos o deferimento do pleito apresentado.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente

t\

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. tvtédicit
Cep:49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3.2jg-716} I ?118

*DOC DoLunrcuto l'b htltl
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ilc 5\wGovcrno do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLAS STFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnr.{

Aracaju/SE, 21 10612019

Processo. 024.202.00238 120 1 9-6

Á orneroRtA ADMINIsTRATIvA FtNANcEtRA - DTRAF

Prezada Diretora,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária
para a contratação de empresa especializada em Solução de Comunicação Via

Rádio para atender as necessidades das Unidades Socioeducativas desta
Fundação.

ues Menezes
Coordenadora àa ASPLAN

08.122.0023

08.243.0011

08.243.0011

001 6

1 980

1975

0 1 30000000

01 30000000

01 30000000

33.90.39

33.90.39

33.90.39

Rua Dr. canuto carcia Moreno s/N, conjunto Medici I. Baino l.uzia,Aracaju-Sergipe. CEp: 4904g-i00
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-21 I 8 E-mail: gahi4çtcr_e_nêsç§_úirçlasççr.rçgl:,_br

cLA§§tFtcAÇAO
FUNCIONAL
PROGRAI'IIATICA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESA



Consplta E,xecução Orçamentária

:: Menu Principal (u) > Consulta Execução Orçamentária

http ://i gesp. sefaz.gov-se/sfi _fi n_ctb/PRManterExecucaoorcamen...

CRISTIAIE CAETAI{O MARQUES MENEZES

+ ú-lr\-r10
' .*r r;fs?;ií:r íltanx:Â ssr§.6*âoâ

Sexta-Feíra,21 de Junho de 20í9 - 08:14O3 v39E9-v02-p icespo3

Consulta Execução Orçamentária
re

Unidade Gesrora: l242O2O - RENASCER

Gestão: ],24202- RENASCER

lníormaçôes da Célula
fzorr.

r-tr---------lq

, .1.1

a.

Exercício:

Unid26s
OrÇamentária:

Esíera:

Função:

Sub-Função:

Programa de
Governo:

Fonte de Recurso:

' Nível
Orcamentário:

Â Naturerao"
Despesa:

Ordenação:

] - tooos -
I - rooos -
f-__lf-----_l q códisodaAçâo: rfr------__-lq
Ffuijooooo I

+ Categoria Econômica .; Grupo de Despesa {:: Modalidade de Aplicação Elemento de Despesa ltem de Gasto, Todos

3- Correntes

ü

I açao ^"?:;ç"' ií;d""" ,.. Lcárizarls ..

Despesa a Crédito Disponível

100.000.00
20.000 00

1.492.500,00

X Célula Orçamentária

1 1 983.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
1 .24202.08.243.00 1 1. 1 986 0000.0í 30000000.3 3 90.00.00

Total:

Registros 1-5 de 5

Despesa

oetàtnài itry )

2110612019 08:15

0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

Despesa
Liquidada

rlF
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GOVtiRNO DO BSTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, «la lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

F-UNDAÇÃO RENASCER DO I|STADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CON'[Rr\T'AÇ]ÃO Df, SERVr(t0 PCS 20I9

DECLARAÇÃO SOBRE ES',r rM ATIVA DO TMPACTO ORÇAMENTÁRIO-r'INAnICEIRO

Declaro, para os fins do disposto uo lrrciso I do Art. l6 cla l,ei Colnplementar n. o l0l de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal). a estimativa de irnpaclo orçanrentário-financeiro da contratação pretendida

sobre a Previsão de Repasse pare o exercício de 2019 enr tlue ocorrerá a despesacujoobjeto é a contratação

de empresa especializada em soluçào dc cor.nunicação via rádio. pol Dispensa de Licitação, para atender a

segurança das Unidades de Mcdidas Socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de

Sergipe. Processo n" 024.202.0013 8i20 I 9-6.

IC
x 100%

= Xo/o
ROF

I('- Írulic'c de crttnprontelintattlo ot'ç'trtrturltit'itt-firrutrt'airtt tltt De.spe:;r.r,'

VEC - I/ulor Eslinttrcltt du ('outt'(tl(t\'at(t 1t,'asla c.rert'íc'io:

R()F Previsiio tle Ralxr.s.st' ()rç'unrt'tttúr'io-fitrctnc'eirtt ,lnuul re!tttivo uo clemenlo de despesa.

I(l: R$ 26.275,00 X 10096
= 1.,91o/o

R$ 1.372.500,00

Aracaju. 25 de Junho de 20 1 9

ITOSÂNIA

[)irctoi'a Ailrnin islrativa c Financeira

Itua Dr. Canuto (iarcia Morcno S/N. corriunto Nícdici l. Bairro i,trz.ia. Âractr.lu-Scrgipe. Chll':49048-100
'l'lll..:(79) -i2 I9-2 I(;t)

.ffi-
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(;OVERNO DO ESTAI)O DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistêrrcia Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDTDO DE CONl'trAl'AÇÃO DE SERvt(.0

târ

Declaro. para os fins do d isposto no inc is«l ll do Art. I 6 da t,ci Cornplenreutar no I 0l de 04 cle maio de 2000

(Lei de Responsabilidade l-'iscal). que o Aurnento dc Despesa decorrente da contratação, por Dispensa de

Licitação, cuio ob-ieto é a cotttt'ataçiio cle enrpresa especializatla ern solução de cornunicação via rádio. para

atender a segurança das [Jnidacics dc Medidas Socioeducativas geridas pela Fundação Renascer

do Estado de Sergipe. processo rr" 024.202.00238/2019-6. tern aclequação orçamentária e financeira com

a lei Orçamentária Attual do erercício e é compatír,c'l coru o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

\racaiu, 26 de Junho de 20I 9

WELLINGTON DANT
Presidente da Fundação

I{ua Dr. Canuto (iarcia Morcnr, SiN. coniunto lr4édici l. I}airro I uzia. Aracaiu-Scrgipc. CEl,:49048-100
l't'11..: (79) 3l I 9-2 I ô0

DECT,ARAÇÃO SOBRE AIJMENTO DE DESPESA

MARQUES
do Estado de Sergipe
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GO\'1]RNO DO ESTADO Df, SERGIPE Asglnalura
Secretaria de f,stado da Mulher, da lnclusão e Assistôncia Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNI)A(]AO RENASCER D() ESI'ADO DE SERGIPE

PEDTDO DE CONTRA'I-AÇÃO Dri SERVI(tO PCS 20I9

pâgâmen

WELLINGTON DAN'TAS iRA MARQUES
Estado de SergipePresidente da Fundação R

pr

DESCRtçÃo QUANT.
UNIT.

R$

1.

LOCAçÃO DE TERMtNAT PORTÁT|r.

HOMOLOGADO HILITADA COM FREQUENCIA

LICENCIADA JUNTO A ANATEL

55 225,00 12.375,OO

2

LOCAÇÃO DE TERMTNAL F|XO DE BASE

HOMOLOGO E HABILITADO COM FREQUENCIA

LICENCIADA JUNTO A ANATEL

0.3 600,c0
IL.800,00 
i

3

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL
HOMOLOGADO HABILITADO COM

FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

L 350,00 700,00

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF C UHF HOMOLOGADA
E HABILITADA COM FREQUENCIA LICENCIADA

JUNTO A ANATEL COM NO MINIMO DOIS

SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU

PARA RADTOS PORTÁTEIS e COMUNTCAÇÃO

INTERNA NAS UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

1 7.000,00 7.000,00

3
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES

PARA RADIOS PORTATEIS
55 80,00 4.400,00

TOTAL MENSAL 26.275,00

PERíODO 180 DIAS 157.550,00

180 dias

Local(is) de prcsfacão:

Prano tle Pagamento:

Todas as unitlades operacionais e sede administrativa da l,-undação
Il.enasccr rlo Estatlo de Sersine

0 pagament«r ocorrerá no prazo de l0 dias contados a partir do
recebimelrlo pclo contrltante de nota fiscal acompanhada das

ccrtitlões c comDrovântes de to dos tributos

Rua Dr. Canuto (latciii MoLelto S,N. coniutilo l\teclici I- llairro Luziiu .,\rucaiu-Scrgipe. ClUl,:49048-100
l'lil..: (7e) .il l9-2 l(r0

VALOR MENSAL

ITÊM TOTAT RS

Prazo de Execução:

Aracaju. 26 de.lrrnho
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(,orcrno do [.stai!rr rlr Scrgipe
Secretaria de l-stado rla i\lulher. lnclusiro e ,\ssistênr:i;r Socirrl, tlo l'rabalho e dos Direitos Humanos

F-undação Renascer rlo Estado de Sergipe

MINUTA DO CONTRATO

I I i . (1,)i.:,irt llir(;
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FUNDAÇÃO RF.NASCtlR DO ES'I'ADO DE SERGIpE

CON-TRATO N9

DTSPENSA DE LrCtrAÇÃO rVe

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS,

QUE FIRMAM A FUNDAçÃO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA

xxxxxxxxxxx, coNFoRME ABATXO

DESCRITO:

A FUNDAçÃO nrrunScER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada CoNTRATANTE,

pessoa jurídica de direito público, vinculada a estrutura organizacional do Estado, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,

Médici l, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo

Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CpF sob pe

095.855.915-53, portador do RG soti rrQ 116.890 SSP/SE , infra-assinada e, a empresa

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no cNPi/MF sob n. xxxxxxxxxxx, com sede na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu Representante Legal

XXXXXXXXXXXXX, CPF ;'1e XXXXXXXXXXX, RG na XXXXXXXXXX, consoante os termos do

instrumento de contrato social que se integra a este ajuste como se nele estívesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fím especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do

lnciso lV, art. 24, da Lei ne 8.666 de 21, de junho de l-993, atualizada e consolidada pela Lei ne

9.648,de27 demaiodelggS,pelaLei nÍ?9.854, de27 deoutubrodelggg,pelaLei ne11.079,

de 30 de dezembro de 2004, pela Ler Compiementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 ,

tendo em vista o que consta d.r DISPENSA EMERGENCIAL e o respectívo processo

Administrativo, as cláusulas e condições a segutr descrrtas:

RtJA Dr. cANUI'o GAIt('tA tvloRl'Ni )" s,rr.\ -, (_-()N.1. N4trDICi I - TELS (79) 3lir):t552
cNP.t l.l.Dó.til5,,0ixii-8t) - r'Lt,"tgil4ti_tr)() _ ARACA.[J _ SE
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FUNDAÇÃO RTTNASCER D() tlsTADO DE SERGIPE

1- OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual tem por objetivo a contratação

especializada solução de comunic.:5:ão via rádio, Dara âtender as Unidades

Socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

de

de

empresa

Medidas

2 - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1 - As despesas decorrente da execução Co presente contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, obedecendo as

seguintes classificações econômicas:

cLASSTFTCAçÃO

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICN

PROJETO

ATIVIDADE

FONTES DE

RECURSO

ETEMENTO DE

DESPESA

08.122.0023 i 0130000000
I

33.90.39

08.243.0011

08.243.0011

3 - OBRTGAçÃO DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as condições apresentadas na Proposta,

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os aparelhos exigidos, os quais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE.

3.2 - A CONTRATADA o.hriga-se ainda a custear as despesas com transporte,

combustíveis, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - Respeitar e cutnprír as No,'mas Adnrinistrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4 - Preservar e manter o CONTRA IANTE salvo cle quaisquer reivindicações,

demandas, queíxas e representaçôes de qiralquer natureza, decorrente de sua ação.

RtJA Dr. CANUl'O CARC'lA l\íORllN(). S,4\l - CON.Í. N,lt,l)lC'l I - TIILS (79) 3l 79-t552
CNI,.l 1.,.'36r.325r0r)01-ll0 - CtiP 49().18-100 - AIiACA.lt j - SFI

33.90.390130000000

0130000000 33.90.39

1980

L975
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3.5 - Promover manutenção corretiva

que o rádio danificado por defeito que nãc

pertinente ou sua eventual troca.

e preventiva dos equipamentos

tenha sirlo provocado, deve ser feito o reparo

4 - OBRTGAçÃO DA CONTRATANTE

4.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) inieoratamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de servíços e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento

dos serviços solicitados.

4.4 - Designar a Diretoria Operacional da Fundação Renascer na pessoa de seu Diretor

(a) para fiscalizar a execução do presente contrato.

5 - PRAZO

5.1 - O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data

da sua assinatura.

6 - PREçO E FORMA DE PAGAMÊNTO

5.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor global de RS XXXXXXXXX

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

6.2 - O pagamento ser'á efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do

processo, no prazo de até 30 (trinta) dias, nos serviços devidamente atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

7.L - Os preços contrattrais sâo fixos e irreajustáveis.

RUA Dr. CANLJIO GAlt('!A N4(ií{r,NO. SiN (lON.l. tv'lt,l)lCl I- TEt-S (79) 3179-1552
cNtr.t l.j.l-l(t.82,5(,()()l-90 - ('1ii,4(xl+!i- t0c - ARACA.tti - su



(;()Vl,ltN0 IX) I;S'l ,\lX) l)l: Sl,R(;ll)ll
SI]CRIiI'ARIA t)I: I;SI,\IX) t),\ INt'I,IIS.\(). I; IX)i)IJSI:NVOt,\/IMTiN'I'O SOCIAI,

FIJNr)AÇÃO RINASCL.II t)O tis I'AI)() t)E SERGIPE

8 - MULTAS

8.1 - Em notificação escrita e seín prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a COí\ITRATADA as seguintes multas:

8.1.1 - Por dia, pelo não curnprimento de exigência contratual ou solicitação da

Fiscalização L% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8.1.2- O (s)valor (es) da (s) multa (slserá (ao) descontado (s) da fatura.

8.1.3 - O montante correspondente a soma tios vaiores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global

deste instrumento contratual.

8.1,.4 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

8.1.5 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do

recebimento da notificaçãc, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo

de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a rnanutenção ou elevação da multa.

9 - DA RESCTSÃO

9.1 - O CONTRATANTE pode rescindir o preserrte instrumento contratual, sem que

assista a CONTRATADA qualquer direito de indenrzação ou de retenção, nos seguintes casos:

9.L.1- O não cumprirnento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

9.1.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrurnento contratual

RUA Dr. CANUTO GARC'IA l\40ltl',N()
cNP.l ! 3. l.i6.tt2-5i0001 rio

S/N - CON.I. N'ltlDICl I - l'ELS (79) 3119-1552
r-'H1) 4()04U-l(X) - AiiACA.lLl - SE
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L0 - FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da citlade de Aracajrr, Estado de Sergipe, para dirimir as

questões decorrentes deste instrumento contratua!, o qual rege-se pelas normas da Lei de

Licitações vigente, e no que couber no Código Civll e Pe'nal iJrasiieiro.

11 - DTSPOSIçÕES GERAIS

Lt.L - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento

contratual em 03(três) vias de rgual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o

^ 
assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE, de 

----- 
de 2019.

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADA:

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1,- CPI Ng

CPF NE

RtiA Dr. CANt.r'l'O (lr\l{('lz\ fvl()t(l.N(). SlN - ('()\1.1. MI:l)iCi I - T'El.S (79) 3179-1552
CNPJ ll.l.j(r.tt2ir'00()i-'8() - ('tri).1':,(r.l§-t()0 - AR {(IAJLI - SE
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Secretaria cle l,stado tla illulht'r,
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(lorernri tlo []statlo tle Selgipe
lnclusão t ,{ssistêncirr Social, rlo Irabalho e dos Direitos Hum

Renascer do Estado cle Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo n"024.2O2.00 2 38/20 1 9-6

A DIRAF,

Para providências junto à PROJUR..

Aracaju, 27 de Junho de 2019.

rk«u-
Chef-e do Setor de Contratos/ Licitaçôes

liunclação Renitsccr

llua l)r. Canuto (iarcia N4olcno S,i.J. t'ortiurtlo I\lt':Jiçi L iiitirro I ,.tziit. i\raca.lu-Sergipe. CEI'}:49048-lt)0
l l)1..: { 71)) il l()'l lo(}


